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IillspOe sobre a crlaçAo ele cargos de proviment.o
e'fetlvo no âmbito da AdrnlnletraçAo Pública
municipal e adota outras providências.

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNIClplO DE BAVEUXo no
uso das atrlbuiçOes legais previstas no Art. 45. 1V.da Lei Orgânica do Municipio. faz saber que
a CArnara Municipal de Bayeux aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Esta lei dispOe sobre criação dos cargos de provin"lento e'fetivo. destinados ao
atendlrnento dos serviços afetos à adrnlnistraçao direta do Poder Executivo. a sererTl providos.
EtrTl razao de suas peculiaridades, por graduados em nrvel superior. ensino médio e
fundaJT\ental.

... Art. 2° Os cargos. número cí-e- vagas. a es·co·laridade. os requisitos ",rnlmos exigtdos
para ingresso no serviço público e a rerTluneraçao. sao os estabelecidos no anexo único desta
Lei.

§ .,0 _ Fica autorizada â Secretaria de AdrninistraçAo. até que se publique o edital de
concurso público para provirTlento dos cargos de que trata o #caput .. deste artigo. propor a
adequaçAo de seus quantitativos. visando ao rTlelhor atendlrnento do interesse do serviço
público.

§ 20 _ Os servidores exercerão. em regirne de horas semanais de trabalho. 'fixado em
legialaçAo especifica elou ato do Poder Executivo. os cargos a que se refere esta lei. segundo
critérios estabetecidos por normas e regulamentos da administração.

Art. 30 C> ingresso nos cargos constantes desta Lei se dará por nomeaçãO precedida
de concurso público de provas ou e provas e titulas. após aprovação e classificaçao dentro dos
limites de vagas por cargo fixado ern Edital. que estabeh;~c~r~.~s critérios. as condições e
derTlalsexigências previstas erYlLeis oU.~Qrr:nasoutras: aplicáveis à Adrninlstraçao Pública.

Art. 40 Fica criada a Gratificaçêo de Atividade Especial (GAE) para os ocupantes dos
cargos e'fetivos. no IIrTlitede até 2000/0 (duzentos por cento) do valor da rerTluneração do cargo.
para ser concedida aos servidores pelo desempenho de atividades especiais excedentes às
atribuições do cargo ou pela participaçêo em comlssOes. grupos ou equipes de trabalhos
constltuldos por ato do Poder Executivo.

Parãgraf'o único: Os parêmetros e os critérios para concessao da GratificaçAo de que
trata o caput deste artigo serão estabelecidos em Decreto do Poder Executivo. que disciplinará
ainda as providências para a sua efetiva. irnplantaçAo.
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Artigo 5- A gra:tJflcaçao de que trata o artigo anterior nao se incorporará aos

vencimentos.

Artigo 6- A gratificaçQo de que trata esta Lei será comput.ada no cálculo das férias e
do décimo terceiro salário.

Art. 70 Não haverá. para qualquer ·e/eito. equivalência ou correlação entre os cargos.
venclrT'\ento e vantagens a que se refere esta lei e os já existentes na estrutura da
adrninistraç90 municipal.

Art. ao SQo transformados em cargos de Procurador Municipal. os atuais cargos
e-retlvos de advogado.

Parágrafo único: C> enquadrarnento dos atuais ocupantes do cargo de advogado no
cargo de Procurador Municipal deve observar a rTleSrYlacorrel~çao salarial.

Art. 90 A remuneraçAo dos servidores do municfpio será atriburda de forma que
atenda as suas necessidades fundamentais. de ordem econOmica e social. e que seja
cOrTlpatfvel com 08 limites globais e individuais para gasto de pessoal. na -rorrna da Constituição
Federal Et da Lei OrgAnica do Municfpio. assegurando-se que nenhu", servidor perceba
vencimento In-rerlor ao que 'for fixado em Planos de Cargos Carreira e Rem~nera.çao .

. § .,- - C> vencimen'to de que trata o presente artigo. será devida proporcionalmente a
jornada de 'trabalho a. que esteja submetido o servidor. constituindo-se corno base de cálculo o
piso salarial atriburdo ao respectivo cargo.

§2 .••.- Os vencimentos assegurados aos servidores de que trata C) caput" deste artigo.
estabelecidos no anexo único desta lei. obedecerao os pla.nos de Cargos. Carreira e
Rernuneraçêo ou Planos de Cargos. Carreira e Subsidias de cada categoria..

, Art. 10 As despesas decorrentes da crlaçao dos cargos de que trata o art. 2° serao e
Anexo Unico desta Lei serao custeadas à conta do Orçamento Geral do Municfpio.

Art. 11 A Imptementaçêo do disposto nesta Lei observará o previsto no art. 169 da
ConatltulçAo Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar n.o 101. de 4. de rnalo de
2000.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

Art. 1:3 Revoga.m-se as diSPOs:ic;::~e~~"' contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Bayeux. em 17 de abril de 2012.

J<>~nl<>r ele S<>uza~it'~· de Bayeux
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ANEXO ÚNICO

1- GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADE DE NIVEL SUPERIOR
CARGO/FUNÇAO VAGAS REQUISITOS

CONCURSO
Agente Fiscal de tributos e
Arrecadação
Administrador

Analista de Sistema

Analista em TI
..

Arquiteto Urbanista

• Arte Educador

Assistente Social

Bioqulmico

.
Contador

Educador Físico

Enfermeiro PSF

Enfermeiro-SMS

Engenheiro Civil

Farmacêutico

Fisioterapeuta

Fon?audiólogo

Geógrafo

Médico-PSF

Médico-SMS
-

08

Curso Superior em Medicina, com
registro no CRM.

Ensino Superior em qualquer área

03 Curso Superior em Administração, com
registro nQ CRA . ." ..

02 .curso Superior em análise e
desenvolvimento de sistemas ou
Ciências da Computação.

02 Curso Superior em análise e
desenvolvimento de sistemas ou
Ciências da Computação.

04 Curso Superior em Arquitetura e
Urbanismo, com registro/visto no
CREAlPB.

02 Licenciatura em Educação Artística e
registro no Órgão de Classe

17 Curso Superior em Serviço Social, com
registro no CREES.

05 Curso Superior. em Farmácia, com
habilitação em bioquímica e registro no
CRF, ou Curso Superior em Biomedicina
com registro no CRBM.

03 Curso Superior em Ciências Contábeis,
com reqistro nD CRO. .. . .

03 .Licenciatura ou Bacharelado em
Educação Física, com inscrição no
CREF

22 Curso Superior em Enfermagem, com
registro no COREN.

15 Curso Superior em Enfermagem, com
registro no COREN.

03

08

09 Curso Superior em Fisioterapia, com
registro no CREFITO.

04 Curso Superior em Fonoaudiologia, com
reqístro no CRFa. ./

03

20

. 895,68

762,08

2.100,00

762,08

.895,68

762,08

762,08

762,08

895,68

5.000,00

762,08

~.

REMUNERAÇAO
(R$)

640,25 +
produtividade

. 895,68

895,68

895,68

895,68

895,68

895,68

762,08
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Nutricionista 10 Curso Superior em Nutrição, com registro 762,08

no CRN,
Odontólogo-SMS 10 Curso Superior em Odontologia, com 762,08

registro no CRO,
Odontólogo PSF 24 Curso Superior em Odontologia, com 2.000,00

registr.ono CRO.
Procurador Municipal 08 Curso Superior em Direito e registro na 1.500,00

OAB/PB.
Psicólogo 20 Curso Superior em Psicologia, com 895,68

registro no CRP.

11- GRUPO OCUPACIONAL DO MAGISTERIO
i~ CARGO/FUNÇAO VAGAS REC?UI,SIT.OS, , , REMUNERAÇAO

CONCURSO , , VENC, + GEAD'. , ,- . ,
(R$)

Orientador Educacional 27 curso de graduação em pedagogia ou 970,61 + 251,68 =
em nivel de pós-graduação, com 1.222,29 -
habilitação em Orientação educacional e
experiência comprovada de 02 anos.

Pedagogo 05 curso de graduação em pedagogia, com 970,61 + 251,68 =
habilitação em educação especial e 1.222,29
experiência comprovada çle.02 anos..

Professor Classe A1 130 licenciatura Plena em Pedagogia com 918,12 + 251,68 =
habilitação para o exerclcio do 1.163,89
magistério nas séries iniciais do ensino. fundamental, admitindo-se como
formação mínima a obtida em curso
normal ou equivalente.

Professor Classe B 32 Licenciatura Plena na disciplina 970,61 + 251,68 =
concorrente. 1.222,29

ir" Professor de LIBRAS 03 Licenciatura Plena em Letras com 970,61 + 251,68 =
habilitação em LIBRAS e experiência 1.222,29,
profissional mínima de 02 (dóis) anos.

Psicopedagogo 10 .Curso Superiorcompletoque habilite para o 970,61 + 251,68 =
exercicio do cargo e registro no Órgão de 1222,29
Classe.

Supervisor de Ensino 15 curso de graduação em pedagogia ou 970,61 + 251,68 =
em nível de pós-graduação, com 1.222,29
habilitação em supervisão e experiência
comprovada de 02 anos.

!li - GRUPO OCUPACIONAL SERViÇOS DE APOIO TECNICO E ADMINISTRATIVO
CARGO/FUNÇAO VAGAS REQUISITOS REMUNERAÇAO

CONCURSO (R$) .
Agente Administrativo 94 Ensino médio completo. 746,40
Agente comunitário de 60 I - residir na área da comunidade em que 750,00
Saúde atuar, desde a data da publicação do

edital do processo seletivo público;
11- haver concluído, com
aproveitamento, curso introdutório de
formação inicial e continuada do Agente
Comunitário de Saúde: e I , , I

11.1~ haver concluído o ensino médio.

_. b('



622,00

Agente de Combate às
endemias

20 I - haver concluído o ensino médio.
11 - haver concluldo, com
aproveitamento, curso introdutório de
formação inicial e continuada de Agente
de Combate às Endemias;

750,00

Agente de Trânsito 35 Ensino médio completo e CNH, na
cateaoria AB.

746,40 + GRV 50%

Auxiliar de Consultório
Dentário-PSF

28 Curso Técnico de Auxiliar de Consultório
Dentário e reaistro no CRO.

746,40

Auxiliar de Farmácia 04 Certificado de Conclusão de Curso de
Auxiliar ou Técnico de Farmácia.

622,00

Ensino médio comoleto. 746,40Culdador educacional 15
Condutor Socorrista 06 Ensino médio completo e Certificado do

Curso de Formação de condutor
socorrista e experiência comprovada de,
no mlnimo, 01 ano.

746,40

Digitador 25 Ensino médio completo e Certificado
cursç , b,ásico .. de . iriformática e

.experiência profissional mlnima de 01
ano.

746,40

Educador Social 05 Ensino médio comoleta. 746,40
Ensino médio completo. Certificado
profissional e experiência comprovada
de nó mínimo 01 ano.

622,00Eletricista 10

Ensino médio completo e experiência
comorovada de a no mlnimo 01 ano.

622,00Fiscal de limpeza urbana 06

Inspetor e'scolar 75 Ensino médio completo. 622,00
Curso de Braille, com carga horária
mlnima de 120 horas com certificado de
intérprete e experiência profissional
mlnima de 02 ano.

622,00Intérpretes de Braille 03

Interpretes de libras Curso de Libras com
mlnima de 120 horas
profissional mlnima de 01

carga horária
e experiência
ano.

622.0021

05 Ensino médio completo. 622,00Monltor de Programas
Sociais

Ensino médio corripreto.: 622,00Monltor escolar 72
.Ensino 'mécno comoleto. 746,40Motorista 30
Ensino médio completo e Certificado de
curso básico de informática e
experiência profissional mlnima de 01
ano.

746,40Recepcionista 30

Técnico em Contabilidade 10 Curso Técnico em Contabilidade e
reaistro no CRC.

746,40

Técnico em EdificaçOes 02 Curso Técnico em EdificaçOes e registro
no CREA.

746,40

Técnico em Enfermagem-
PSF

25 Curso Técnico em Enfermagem e
reqistro no COREN.

700,00

Técnico em Enfermagem-
SMS

50 Curso Técnico em Enfermagem e
reaistro no COREN.

622,00

Curso Técnico em PatoloOla. 622,00Técnico em Laboratório 05
Técnico em Prótese Dentária 03 Curso Técnico em Prótese Dentária e

reaistro no CRO.
622,00

Curso Técnico em Gesso.Técnico em Gesso 03
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Curso Técnico em Radiolo iaTécnico em Radiolo ia 02 62200

Técnico em Inforrnática 02 Curso Técnico em inforrnática 746,40·

IV GRUPO OCUPACIONAL DE SERVICOS AUXILIARES
CARGO/FU NÇAO VAGAS REQUISITOS REMUNERAÇAO

CONCURSO (R$) .

Auxiliar Administrativo 20 Ensino Fundamental eoO) leto. 622,00
Auxiliar de merendeira 36 Ensino Fundamental COITl leto. 62200
Auxiliar de Servlc:os Gerais 150 Ensino Fundamental com leto. 622.00
Coveiro 10 Ensino Fundar.ner.'ltal·com leto: 62200
Cozinheiro 10 .En'Sino Fundamental com leto. 622,00
Co eira 05 Ensino Fundamental com leto. 622,00
Encanador 10 Ensino. FundafTlental completo e 622,00

experiência comprovada de 01 ano como
oedreiro.

Gari 60 Ensino Fundamental completo 622.00
Mecânico 03 Ensino Fundamental completo e 622,00

experiência profissional rnlnirna de 01
ano ern mecânica automotiva.

Merendeira 36 Ensino Fundamen'al cOrTlDleto. 62200
Pedreiro 10 Ensino Fundamental completo -e 622,00·. experiência profissional .rni.nirna de 01

ano corno r':ledreiro.
Pintor 10 Ensino Fundarnental completo e 622.00

experiência profissional ITllnirna de 01
ano.

Servente de obras 10 Ensino Fundarnental cornDlato. 622,00

Paço da Prefeitura ~unicipal de B<:,Y~u?<, e.rn .17·de· abril·da 2012 .

.Jo~~nlor de Souza
~~t~r de Bayeux
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